
Município de Missal
EsrÀDo oo pznaxÁ

DECRETO NO 5786 DE 18 DE ABRIL DE 2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado

legaìs e de acordo com o Inciso I do Adigo Bo da Lei

de 2021, publicada em 02 de Dezembro de 2021,

DISPõE soBRE A ABERTUM oe cnÉolro
ADICIONAL SUPLEMENTAR NO

oRçAMENTo oo MunrcÍpro DE MrssAL
pane o rxrncÍcro DÊ 2OZZ r oÁ ournas
pnovloÊncras

do Paraná, no uso de suas atribuições

Municipal no 1.637 de 02 de Dezembro

DECRETA

Art, 10 - Fica abeto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 2022, um crédito Adicional suplementar no valor de Rg

152'000,00 (cento e cinquenta e dois míl reais) para suplementação dos seguÌntes

programas:

03.000 - SECRETARIA DE ADMTNISTRAçÃO
03.001 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAçÃO, MATRIAL E PATRIMôNIO
04.122.0003-2-009 - Gestão da Administração, lvÌaterial e patrimônio

0420 - 3190.94.00 - 000 - Indenìzações e Restituições Trabalhistas............,... Rg 30.000,00
08,OOO - SECRETARIA DE SAUDE
O8.OO1 _ FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE
10.304.0009-2-064 - Vìgilâncía em Saúde
336s - 3390.14.00 - 388 - Diárias .................. Rg 2.000,00
O9.OOO - SECRETARIA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE
O9.OO1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15.L22.0017 -2-065 - Gestão da Secretaria de Obras, Urbanismo e Transpote
3500 - 3190.94.00 - 000 - Indenizaçõ^es e RestituÌções Trabalhistas...,............ Rg 70.000,00
11,OOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001 * FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOGIAL
08.244.0016-2-094 - Serviço de Atendimento Integral a Família-pAIF
4465 - 3390.30.00 - 000 - MaterÌal de Consumo..... R$ 50.000,00
TOTA1.........,.. ...............Rg 152.000,00

Art, 20 * Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o

aftigo anterior será utilizado o superávit do balanço de 2ozt da fonte abaixo relacionada e
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de acordo com o prevlsto no artigo 43, g Ia, inciso I da Lei Federal no 43ZOl64i
. Superávit do Balanço:

Fonte 000 - Recursos 1ivres............... ........., $ 150.000,00
Fonte 388 - Fortalecimento da Vigilância em Saúde-Sesa pR................,............. Rg 2,000,00

Art, 30 - Este Decreto entra em vigor nesta data.
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